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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.364, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 56/00 

Inscreve o nome de Plácido de Castro no "Livro dos Heróis da Pátria". 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Será inscrito no "Livro dos Heróis da Pátria", que se encontra no Panteão 
da Liberdade e da Democracia, o nome de José Plácido de Castro, o Libertador do Acre, 

Plácido de Castro. 
Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em /..; de junho de 2000 

Sena 

vpl/plsOO-056 

~,K;;;J/t ~/;!( JI 

r f\ntonio Carl6s rif~ães - / 
Presidente 



LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

................... .. . ............ . ...... .... ............. . .... .. .............................. .. . ............................................ 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

• .......... ...... ... ....... .. ... .. ............ .. .... ...... ... .. .. ..... ............ .. .......................................................... 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em 
um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa 
revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora. 

e :::::::::: :::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: ::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: :::::: :::::::::: 
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SF PLS 56/2000 de 13/03/2000 

SF PLS 56 /2000 

SENADOR - Tião Viana (PT - AC) 

Inscreve o nome de Plácido de Castro no "Livro dos Heróis da 
Pátria" . 

INSCR~ÇÃO, NOME, LÍDER, LIVRO, LIVRO DOS HERÓIS DA PÁTRIA, 
PANTEAO, LIBERDADE, DEMOCRACIA. 

SF COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE (Decisão Terminativa) 

Data: 12/06/2000 Local: (SF) SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Status: AGUARDANDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO (AGINR) 
Texto: Prazo para interposição de recurso: 13 a 19.06.2000. 
Encaminhado_em 12/06/2000 para (SF) SSCLSF - SUBSEC. 
COORDENAÇAO LEGISLATIVA DO SENADO 

PLS 00056/2000 

• 13/03/2000 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG 
Este processo contém 03 ( três) folhas numeradas e 
rubricadas. À SSCOM. 

• 13/03/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Leitura . À Comissão de Educação em decisão terminativa onde 
poderá receber emendas por um período de cinco dias úteis, 
após sua publicação e distribuição em avulsos. Ao PLEG com 
destino à Comissão de Educação. 

• 14/03/2000 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Recebido nesta Comissão em 14 de março de 2000. 
Aguardando emendas. 

• 21/03/2000 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

• 22/0?/2000 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
MATERIA COM A RELATORIA (RELATOR) 
Distribuído ao Senador Agnelo Alves para relatar. 

• 24/05/2000 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO (PRONTPAUT) 
Devolvido pelo relator, Senador Agnelo Alves, com relatório 
devidamente assinado, estando em condições de ser incluído 
em pauta. 

• 30/05/2000 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
APROVADO PARECER NA COMISSÃO (APRVPAR) 
A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova, por treze (13) 
votos favoráveis, o presente projeto de autoria do Senador 
Tião Viana, relatado pelo Senador Agnelo Alves. Assina o 
parecer, como autor, o Senador Tião Viana. 

• 01/06/2000 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
À SSCLSF para as devidas providências . 

• 01/06/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) (AGLPAR) 

2 1/0612000 17:04 
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Encaminhado ao Plenário para leitura do parecer da Comissão 
de Educação. 

• 09/06/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Leitura do Parecer nO 602/2000-CE, Relator Senador Agnelo 
Alves, favorável. É lido o Of. nO 14/2000, do Presidente da CE, 
comunicando aprovação da matéria em reunião realizada no 
dia 30 de maio de 2000. Abertura do prazo de cinco dias úteis 
para interposição de recurso, por um décimo da composição 
da Casa, para que a matéria, seja apreciada pelo Plenário. À 
SGM. 

• 12/06/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
AGUARDANDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO (AGINR) 
Prazo para interposição de recurso: 13 a 19.06.2000. 

• 19/06/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do 
prazo de apresentação de recurso. 

• 20/06/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

A Presidência comunica ao Plenário que esgotou o prazo 
ontem, sem que tenha sido interposto recurso no sentido da 
apreciação da matéria pelo Plenário. Tendo sido apreciado e 
aprovado terminativamente pela CE. À Câmara dos 
Deputados. À SSEXP. 

• 20/06/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
recebido neste orgão às 17: 00 hs. 

• 20/06/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP , 
A SSCLSF. 

• 20/06/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Procedida a revisão do Texto Final (fls. 13). À SSEXP. 

• 20/06/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste órgão às 19: 15hs. À SSCLSF para revisão dos 
autógrafos. 

• 21/06/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Procedida a revisão dos Autógrafos (fls. 14). À SSEXP. 

• 21/06/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste órgão às 17hOO. 

Vo ltar 

,~~ "~~I,S;~o lo.r7~ 'i 
>I ~,LI vr,. - : i 

.- - --------_. , .. 

_ c. 1"'1-- --------------
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Ofício n° /Of I (SF) Brasília, em L.} de junho de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos tennos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado n° 56, de 2000, constante dos autógrafos em anexo, que " inscreve o 
nome de Plácido de Castro no ' Livro dos Heróis da Pátria' ," 

Atenciosamente, 

Senador Carlos Patroc ínio 
primeiro-S cretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/plsOO-056 

PRIMEIRA SECRET ARfA n-. 

~;i, ,:~JJ 99../ ~.9.º I Ao Senhor 
Secretório-Geral d Mesa. 

- =-----.,l."""1I I 

Deputado U tRAl AN AGU AR 
Primeiro S.,r.fMro 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N° 602, DE 2000 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nO 56, de 2000, 
de autoria do Senador Tião Viana, que 
inscreve o nome de Plácido de Castro no 
Livro dos Heróis da Pátria. 

Relator: Senador Agnelo Alves 

I - Relatório 

O Projeto de Lei do Senado nO 56, de 2000, de au­
toria de nobre Senador Tião Viana, inscreve o nome de 
José Plácido de Castro no Livro dos Heróis da Pátria. 

Em comemoração ao centenário da Revolução 
Acreana, o ato em epígrafe, ao tempo em que homenageia 
o Libertador do Acre, tem por objetivo a perpetuação do re­
conhecimento aos serviços prestados por Plácido de Cas­
tro em favor da preservação das fronteiras daquele Estado. 

Em exame na Comissão de Educa~o do Sena­
do Federal , a proposi~o não recebeu emendas no 
prazo regimental. 

11- Análise 
Com o intento de prestar homenagem ao Liber­

tador do Acre , o projeto de lei em exame propõe a ins­
crição do nome de José Plácido de Castro no Livro 
dos Heróis da Pátria , depositado no Panteão da Li­
berdade e da Democracia, em Brasília . 

Na justificação, o ato em comento relaciona os 
atos de bravura que pontuam a biografia de Plácido 
de Castro, gaúcho de nascimento, que lutou de ma­
neira destemida em favor da preserva~o da fronteira 
brasileira, na região acreana. Por não se conformar 

com a ascendência política da Bolívia sobre o Acre e 
ao perceber a intenção de usurpamento sugerida 
pela movimentação internacional em relação ao látex 
- considerado então o ouro negro da Amazônia - , o 
militar liderou a organização de forças especiais em 
defesa da fronteira acreana, no início deste século. 

A justificação ressalta , ainda, que a manuten­
ção do Acre dentro dos limites do território brasileiro 
se deve à luta empreendida por Plácido de Castro. 

Para registro perpétuo, são inscritos no Livro 
dos Heróis da Pátria o nome de destacados persona­
gens da história brasileira que tenham oferecido a 
vida à Pátria para a sua defesa ou construção, com 
atos de dedicação e heroísmo. 

A biografia de José Plácido de Castro confere legiti­
midade à intenção da sua inscrição naquele memorial, 
onde já constam os nomes de Tiradentes, D. Pedro I, 
Zumbi dos Palmares e Deodoro da Fonseca. Graças ao 
empenho pessoal e à bravura desse militar, o Brasil con­
servou suas fronteiras na região acreana, o que nos leva a 
entender a presente proposta como oportuna e meritória. 

111- Voto 
Tendo analisado o Projeto de Lei do Senado n° 

56 , de 2000, sob os pontos de vista do mérito, da juri­
dicidade, da constitucionalidade, e da técnica legisla­
tiva , manifestamo-nos pela sua aprovação. 

Em 30 de maio de 2000. - José Jorge - Tião 
Viana (Autor) - Geraldo Althoff - Geraldo Cândido 
- Emilia Fernandes - Romeu Tuma - José Fogaça 
- Djalma Bessa - Lúcio Alcântara - Jorge Bornha-
usen - Osmar Dias - Edison Lobão - Luiz Otávio. 
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Of. n° CE/14/2000 

Em 30 de maio de 2000 

Senhor Presidente, 

Nos termos do parágrafo 2°, do artigo 91 , do 
Reg imento Interno do Senado Federal , comun ico a 
Vossa Excelência que esta Comissão aprovou, em 
reunião realizada no dia de hoje, o Projeto de Lei do 

ç:::::::: ---- / :-----,. 
. ~~ C ~c-"<;.. 

.. . SE~eRA LlZIA TOLEDO 
v Icc- PrcSld enle--Tl O exc c io da Presid ência _ 

30 ! 05 ! l OOO 

Senado nO. 56 de 2000, de autoria de Sua Excelên­
cia o Senhor Senador Tião Viana que, "Inscreve o 
nome de Plácido de Castro no "Livro dos Heróis da 
Pátria"" . 

Atenciosamente , 

Senador Freitas Neto - Presidente da Comis­
são de Educação 

Publicado no Diário do Senado Federal de 10.6.2000 

Secretaria Especial de Editoracão e Publicacões do Senado Federal- DF 

o 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 56, DE 2000 

Inscreve o nome de Plácido de Cas­
tro no Livro dos Heróis da Pátria. 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1 º Em reconhecimento aos serviços rele­
vantes prestados à Pátria brasileira inscrever no Livro 
dos Heróis da Pátria o nome do Coronel José Plácido 
de Castro para que a justa homenagem seja reveren­
ciada por todas as gerações. 

Art. 2º Por ocasião da comemoração dos Cem 
anos da Revolução Acreana a inscrição é ato de justi­
ça àquele que soube formar, valorar, organizar e unir 
a sua vida e morte ao povo que lutou bravamente pela 
independência do Acre . 

Art. 3º Para ser lembrado e respeiatado será ins­
crito no "Livro dos Heróis da Pátria" que se encontra 
no Panteão da Liberdade e da Democracia, o nome 
de José Plácido de Castro. o Libertador do Acre, Plá­
cido de Castro. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Justificação 

A inscrição do nome de Plácido de Castro no Li­
vro dos Heróis da Pátria atenderá a dois importantes 
objetivos. Um primeiro. prestar-lhe a devida justiça e o 
segundo divulgar a Bibliografia de uma personalidade 
com virtudes e princípios a ser tomados como exem­
plo pela juventude brasileira. 

Nascido na cidade de São Gabriel , Rio Grande 
do Su l, aos 12 de dezembro de 1873, no extremo me­
ridional do Brasil, o Libertador do Acre, José Plácido 
de Castro era filho do Capitão Prudente da Fonseca 
Castro, veterano das Campanhas do Uruguai e Para­
guai, e Dona Zeferina de Oliveira Castro. 

Descendente de família cristã recebeu no seu Ba­
tismo o nome do avô José Plácido de Castro, o major 
paulista que, após combater nas Campanhas Cisplati­
nas, trocou o chão paulista pelo do Rio Grande do Sul. 

Um dos seus bisavós. Joaquim José Domin­
gues, foi companheiro de Borges do Canto, na con­
quista das Missões e, 1801 , quando este território fo i 
inco rporado ao território brasileiro. 

Herdeiro do amor-varonil pela Pátria , portador 
dos verdadeiros princípios. amante do povo brasileiro. 
profundo respei tador das diferenças regionais que 
formam a Nação bras ileira, recebeu nos bancos mil i­
tares no Rio Grande do Su l e no Rio de Janeiro a for­
mação em verdade Já iniciada na família. 

Inscrever o seu nome no Livro dos Heróis da Pá­
tria é reescrever Capítulo de grande importância da 
História brasileira e oferecer. em especial. à juventu­
de brasileira a possibilidade de se espelhar na vida de 
um dos maiores vultos da história. 

Vis ionário. Plác ido de Castro fo i capaz de perce­
ber as tramas do capita l internacional , não só na ten­
tat iva de apropriação do ouro-negro da época, o lá­
tex , mas da própria região amazônica. Um folheto 
apenas. com o títu lo de The Amazon and the Atlantic 
slopes of South America , não subestimado. de auto­
ria atribuída ao geógrafo Maury. dá a público em 
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1853, a divulgação do direito que assistia aos Esta­
dos Unidos de forçarem o Brasil a abrir o Amazonas à 
navegação. 

Aqui não se deve omitir que, com o beneplácito 
das autoridades bras ileiras que reconheceram a legi­
timidade da Bol ívia sobre o Acre, aos 21 de dezembro 
de 1858, a Bolívia aprova o contrato pelo qual a sobe­
rania da nação andina é transferida para o Bolivi­
an-Syndicate. 

No final de dezembro de 1900 a indignação, o 
incoformismo e o amor brasileiro que reclama uma 
ação correspondente, lança à uma luta sangrenta a 
Expedição dos Poetas contra adversário Exercito bo­
liviano, que tem a seu favor as manifestações do pró­
prio governo brasileiro. Ao lado da Expedição encon­
tra-se o repórter estrangeiro de Belém, Luiz Galvez 
Rodrigues de Aurias , com suas motivações , ainda , 
duvidosas. 

Tomando conhecimento da assinatura deste 
Convênio no dia 23 de dezembro, Plácido de Castro 
não titubeia em descer o Rio Caquetá, em canoa, so­
zinho, convocando os seringueiros e seringalistas 
para participar da revolução. A 29 de dezembro está 
em Bagaço e a 30 chega a Bom Destino. No dia 22 de 
julho, em Caquetá, toma parte na célebre , reunião 
dos seringalistas, dela saindo aclamado Chefe das 
forças a serem organizadas. " ... porque nada, de fato. 
como decreverá Castilhos Goycochêa. in o Espírito 
Militar na questão Acreana Plácido de Castro (Ensai­
os) 2ª edição - 1973 - estava organizado, nem as for­
ças , nem o que quer que fosse ... " 

Será com a sua bagagem de vida , com os seus 
conhecimentos militares e com o amor que o faz , in­
clusive, driblar sua enfermidade, que Plácido de for­
ma obstinada, fará da causa acreana a sua própria 
causa, não se acovardando, não se omitindo, não 
descansando enquanto o navio da independência 
não atracar em porto firme. 

Se não souberam os diplomatas e demais auto­
ridades defender a integridade do território brasileiro 
o povo tentará fazer incessantemente, com o alto cus­
to, com a sua maior riqueza: a sua própria vida. A falta 
de conhecimento estratégicos - mi litares, no entanto. AI 
atrasaram impediram de imediato que a poesia cha- .., 
mada liberdade, fosse transformada em realidade. 
Quis a realidade que os acreanos procurassem um 
mestre. um gênio, um herói , um amigo, um irmão. 

Conseqüente, sua luta não conheceu nunca nas 
dificuldades os limites materiais nas dificuldades ma­
teria is. 

Se hoje temos o Acre dentre os Estados da Re- , 
pública Federativa do Brasi l devemos ao Herói José 
Plácido de Castro. 

Sala das Sessões, 13 de março de 2000. - Se­
nador Tião Viana. 

(A Comissão de Educação - decisão 
terminativa . ) 

Publicado no Diário do Senado Federal de 14 .3 .2000. 

Secretaria Especial de Editorado e Pu blicacões do Senado Federal DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.364, DE 2000 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1°, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 29 de 
agosto de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 05 de setembro de 2000 

Carla Rodrig es de Medeiros 
Secretária 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.364, DE 2000 

Inscreve o nome de Plácido de Castro 
no "Livro dos Heróis da Pátria". 

AUTOR: Senado Federal 

RELATORA: Deputada IARA BERNARDI 

I - RELATÓRIO 

Vem do senado Federal, para revisão, o projeto de lei em epígrafe, que 

tem por finalidade inscrever no "Livro dos Heróis da Pátria", que se encontra no 

Panteão da Liberdade e da Democracia, o nome do Libertador do Acre, José 

Plácido de Castro. 

Aberto o prazo regimental, não foram recebidas emendas. 

É o relatório. 

I 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/951 

I 
) ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DA RELATORA 

Em brilhante parecer apresentado à Comissão de Educação, no Senado 

Federal, o ilustre senador Freitas Neto sustentou que a manutenção do Acre 

dentro dos limites do tenitório brasileiro se deve à luta empreendida por Plácido 

de Castro. E, depois de lembrar que "para registro perpétuo, são inscritos no 

Livro dos Heróis da Pátria os nomes de destacados personagens da história 

brasileira que tenham oferecido a vida à Pátria para a sua defesa ou construção, 

com atos de dedicação e heroísmo", assim se manifestou. 

"A biografia de José Plácido de Castro confere legitimidade à intenção 

da sua inscrição naquele memorial, onde já constam os nomes de Tiradentes, D. 

Pedro 1, Zumbi dos Palmares e Deodoro da Fonseca. Graças ao empenho pessoal 

e à bravura desse militar, o Brasil conservou suas fronteiras na região acreana, o 

que leva a entender a presente proposta como oportuna e meritória". 

Por estas e muitas outras razões, somos de opinião que não há por que 

a Comissão de Educação, Cultura e Desporto da Câmara dos Deputados divergir 

da posição assumida pelo Senado Federal com relação ao Projeto de Lei n 3.364, 

de 2000. Assim, nosso voto é pela aprovação. 

Sala da Comissão, em ;Z 5 de /YV&J~~ de 2000. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

- - l 
Deputada IARA BERNARDI 

Relatora 

2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI Nº 3.364, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 

reunlao ordinária realizada hoje, aprovou , unanimemente , o Projeto de Lei nº 

3.364/2000, nos termos do parecer da Relatora Deputada Iara Bernardi. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro 

Wilson , Presidente; Gilmar Machado e Nelo Rodolfo Vice-Presidentes; Agnelo 

Queiroz, Átila Lira , Bonifácio de Andrada, Celcita Pinheiro, Clovis Volpi , Eduardo 

Seabra, Flávio Arns, João Matos, Luis Barbosa, Nice Lobão, Nilson Pinto, Paulo 

Lima, Walfrido Mares Guia, Miriam Reid , Iara Bernardi e Gastão Vieira. 

Sala da Comissão, em 29 de novem o de 2000 

, 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
*PROJETO DE LEI N° 3.364-A, DE 2000 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS N° 56/00 

Inscreve o nome de Plácido de Castro no "Livro dos Heróis da Pátria"; tendo parecer da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação (relatora: Dep. IARA BERNARDI). 

, - -
(AS COMISSOES DE ~DUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , li) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 30/06/2000 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

, 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.364-A, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 56/00 

Inscreve o nome de Plácido de Castro no "Livro dos Heróis da Pátria 

(ÀS COMISSÕES DE ~DUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

SUMÁRIO 

-P' I ' ' I I - roJeto nlcla 

11 - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.364/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 20/02/01 , 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99) 

Sala da Comissão, em 07 de março de 2001. 

b4~ff~ 
SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRI(S DE ALMEIDA 

Secretário 



Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em ~"' /C , / 2001 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nº P-628/2000 Brasília, 29 de novembro de 2000 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 
artigo 58 do Regimento Interno a aprovação do PROJETO DE LEI Nº 3.364/2000 -
do Senado Federal (PLS nº 56/2000) - que "inscreve o nome de Plácido de Castro 
no 'Livro dos Heróis da Pátria"' , para publicação da referida proposição e do parecer 
a ela oferecido. 

Atenciosamente, / f , 
~ ~~ '- y 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

~Dep-u do Pedro Wilson 
Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA. 

GER 3 17 23 004-2 (J UN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- - -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

, 

I - RELA TORIO 

PROJETO DE LEI N° 3.364,DE 2000 

Inscreve o nome de Plácido de Castro 
no "Livro dos Heróis da Pátria". 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Nelson Pellegrino 

o presente projeto de lei , originário do Senado Federal, visa 

a inscrever o nome de Plácido de Castro no "Livro dos Heróis da Pátria", que se 

encontra no Panteão da Liberdade e da Democracia, em Brasília. 

A proposição vem a esta Casa Legislativa para fins de 

revisão, nos termos do art. 65 da Constitu ição Federal , após ser aprovado na 

Casa de origem. 

No parecer de autoria do Senador Agnelo Alves, aprovado 

pela Comissão de Educação do Senado Federal , figuram as razões ensejadoras 

da pretendida homenagem. Transcrevem-se, por oportuno, os seguintes tópicos 

desse parecer: 

"Na justificaç'ão, o ato em comento relaciona os atos de hravura 
que pontuam a biografia de Plácido de Castro, gaúcho de 
nascimento, que lutou de maneira destemida em favor da 
preservação dafronteira brasileira, na região acreana. Por nào se 
conformar com a ascendência política da Bolívia sobre o Acre e 
ao perceber a intenção de usurpamento sugerida pela 
movimentação internacional em relação ao látex considerado 
então o ouro negro da Ama=ônia -, o mil i/ar liderou a organi=ação 
de forças e,speciais em defesa dafronteira acreana, no início deste 
c,·éculo. 

GER 3 1723004-2 I JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A j ust?ficação ressalta, ainda, que a manutenção do Acre dentro 
dus limites do território brasileiro se deve à luta empreendida por 
Plácido de Castro. " 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reumao 

realizada em 29 de novembro de 2000, aprovou , unanimemente, o projeto, nos 

termos do parecer da Relatora , Deputada Iara Bernardi. 

Findo o prazo reg imental , não lhe foram apresentadas 

emendas nesta Comissão. 

É o relatório . 

11- VOTO DO RELATOR 

Nos termos do art. 32, inciso 111 , al ínea a, do Reg imento 

Interno, compete a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação o exame 

do projeto sob os aspectos de constitucionalide, juridicidade e técnica legislativa . 

À luz do ordenamento jurídico-constitucional , -nao 

vislumbramos qualquer empecilho à normal tramitação do projeto, haja vista que 

a matéria nele tratada se insere na competência legislativa da União e não há 

reserva de iniciativa, podendo, assim, qualquer membro do Congresso Nacional 

desencadear o processo legislativo (arts. 24, VII , 48, caput, e 61 , caput, da C.F.) . 

A técnica legislativa não merece reparos. 

Isto posto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.364, de 2000. 

Sala da Comissão, em Z Z de /1;1 ftIl2C.~ de 200 1. 
\ 

10195100.148 

GfR 3 17 23 004-2 (JUN/99 ) 



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.364-A, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunlao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3 .364-NOO , nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Nelson Pel/egrino. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar Serragl io, Vice­
Presidentes; Alceu Col/ares, Aldir Cabral , André Benassi , Bispo Rodrigues, 
Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira , Fernando 
Coruja , Geraldo Magela, lédio Rosa , Jaime Martins, José Antonio Almeida , 
José Dirceu , José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh , 
Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson 
Marchezan , Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Sérgio Carvalho, 
Vicente Arruda , Átila Lins, Cleonâncio Fonseca, Domiciano Cabral , Dr. 
Benedito Dias, Freire Júnior, Jairo Carneiro , Léo Alcântara , Luis Barbosa, 
Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, Odílio Balbinotti , Osvaldo Reis , Ricardo 
Rique, Roberto Balestra e Wagner Rossi. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2001 

Deputado INALDO LEITAO 
Presidente 
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*PROJETO DE LEI N° 3.364-8, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 56/00 

Inscreve o nome de Plácido de Castro no "Livro dos Heróis da Pátria"; tendo pareceres : da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto , pela aprovação (relatora: DEP. IARA 
BERNARDI ); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (re lator: DEP . NELSON PELLEGRI NO). 

(ÀS COMISSÕES DE ~DUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

* Projeto inicial publicado no OCO de 30/06/00 
- Parecer da Comissão de Educação, Cultura e Desporto publicado no OCO de 30/ 11/00 

- - -PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

, 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.364-8, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 56/00 

Inscreve o nome de Plácido de Castro no "Livro dos Heróis da Pátria "; tendo pareceres : da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação (relatora: DEP . IARA 
BERNARDI ); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. NELSON PELLEGRINO). 

, - - -
(AS COMISSOES DE ~DUCAÇAO , CULTURA E DESPORTO ; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

" - Na Comissão de Educação , Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parece r da relatora 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂ MARA DOS DEPUTADOS 

COl\tIlSSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Ofício-Presidente nO 309 /2002 Brasília, () y' de abril de 2002. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências regimentais 

pertll1entes, o Projeto de Lei nO 3.364, de /000, cuja redação final foi 

dispensada nos termos do inciso III do § 2° do art. 195 do Regimento Interno. 

Deputado N LOPES 
\ 

P idente 

L 

Exce1entíssimo Senhor 
, 

Deputado AECIO NEVES 

Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3.364-C, DE 2000 

Inscreve o nome de Plácido de Castro 
no "Livro dos Heróis da Pátria". 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° Será inscrito no "Livro dos Heróis da pá-

tria", que se encontra no Panteão da Liberdade e da Democra­

C1a , no nome de José Plácido de Castro, o Libertador do Acre , 

Plácido de Castro . 

blicação . 

GER 31723 .004-2 (JUN/OO) 

Art . 2 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

Sala da Comissão, 

Deputado NEY LOPES 
Presidente 

, ~ 

Deputado LEO ALCANTARA 
Relator 



PS-GSE/ !l } 1 / 02 Brasilia . ~& de ~~/ de 2002 

Senhor Secretário , 

Comunico a Vossa Excelência que foi aprovado nesta 

Casa o Projeto de Lei n O 3.364 , de 2000 , do Senado Federal , o 

qual " Inscreve o nome de Plácido de Castro n o ' Livro d os 

Heróis da Pátria '." 

Na oportunidade , informo a Vossa Excelência que a 

referida proposição foi, nesta data , enviada à sanção. 

Atenciosamen , 

Deputado 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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AVISO/PS-GSE/05/02 Brasília , de de 2002 

Senhor Ministro , 

Encaminho, por seu alto intermédio , a Mensagem n O 

05/02 , na qual o Presidente da Câmara dos Deputados env~a ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei n O 

3.364 , de 2000, que "Inscreve o nome de Plácido de Castro no 

'Livro dos Her6is da Pátria' ." 

Colho o enseJo para expressar a Vossa Excelência 

protestos de estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. PEDRO PARENTE 

Atenciosamente, 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 



MENSAGEM N ° 05/02 

, , 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA , 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS env~a a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Consti tuição Federal , o incluso Projeto de Lei nO 3 .364 / 00 , 

que " Inscreve o nome de Plácido de Castro no ' Livro dos Heróis 

da Pátria ' " " 

CAMARA DOS DEPUTADOS, Il 2- de {N~ de 2002 
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Inscreve o nome de Plác~do d e Castro 
no "Livro dos Heróis da Pátria" . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° Será inseri to no "Livro dos Heróis da pá-

tria", que se encontra no Panteão da Liberdade e da Democra­

c~a, no nome de José Plácido de Castro, o Libertador do Acre , 

Plácido de Castro . 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS , de 

. 
~ de 2002 
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CÂMARI\ DOS DEPUTADOS 
SEÇAO DE SINOPSE 

EMENTA 

ANDAMENTO 

29.06.00 

15.08.00 

24.08.00 

29.0B.OU 

05.09.00 

19.10.00 

29.11.00 

05.1 2 .00 

CDI 3.21.01 .040-0 (NOV/99) 

4 

PROJETODELE IN Q 3 . 364 de 20 O O . 

Inscreve o nome de Plácido de Castro no "Livro dos Heróis da Pátria". 

ME5A -
-

Despacho: Às Comissões de Educa ção , Cultura e Desporto; e de Constitui-

ção e Justi ça e de Reda ção (Art. 54) - Art. 24,11. 

oCD3'~ f Dp' O~ , . pág3~ cot.QL. 
COORDENAÇJl.O 'DE COMISSO.ESPERMANENTES 

Encaminhado a Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Distribuído a relatora, Dep. IARA BERNARDI. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
Prazo p~ra apresentação de emendas: U5 sessões. 

COMISSAO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSAO DE EDUCACÃO CULTURA E DESPOR'I 'O 

Parecer favorável da relator~, Dep. Iara Bernardi. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável da relatorn, Der. Iara Bernard . 

(PL. 3.364-A/OO). OCO 3o l-.!LI..QQ,Pág. 6.3J~ ,3,Col. Qc2 .Li<JL. zr;:­

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Encaminhado -a Comissão d e Constituição e Justiça e de Redação. 

VIDE VERSO ............ . 

AUTOR 

SENADO FEDERAL 
(PLS N9 56/00) 

Seno TIÃO VIANA 

(PT -AC) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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A N D A M E ~J J () 

08.12.00 

20 .0 2 .01 

08.03.01 

11.12.01 

20.02.02 

12. 03 . 02 

19 . 03.02 

04.04.02 

PL. 3.364 / 00 (verso da folha 01). 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuido ao r e lator , Dep. NELSON PELLEGRINO. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

Prazo para apresentação de eme ndas: 05 sessões. 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

Não foram apresentads emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. NELSON PELLEGRINO, pe la constitucionalidade, 
juridicidade e t é cnica legislativa. 

MESA (ART I GO 24, I NC I 50 I I DO R I) 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, ' pela aprovação; e da Co 

mi ssão de Constituição e Ju s ti ça e de Redação, pela const ituc ionalidade, juridicidade e técnica legislativa . 

(PL 3.364-8/00). 

MESA - ( -) 8 'P7ãZo pa ra apresentaçao de recurso artigo 132, § 2'? do RI 05 sessoes de: 12 a 1 .03.02. 

MESA ---
Of . SGM-P 1 64 / 02, à CCJR, e ncaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos ter 

mos do artigo 58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Of.-Pres. 309/02, ao Presidente desta Casa, comunicando que a redação final deste projeto foi 
dispensada, nos termos do artigo 195, parágrafo segundo, inci$o 111 do RI. 

MESA 
Remessa ao SF através do OF PS-GSE/ 
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" c DOS DEPUTADOS 
PROJJ_ TO DE LEI 
N° 3.364-B, DE 2000 

(Do Senado Federal) 
PLS N~ 56/00 

Inscreve o nome de Plácido de Castro no "Livro dos Heróis da Pátria" ; tendo pareceres : da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação (relatora: DEP. IARA 
BERNARDI); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator. DEP . NELSON PELLEGRINO). 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, li) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

li - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

li' - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 10 Se;á inscrito no "Livro dos Heróis dJ patriJ··. que se encontra no Pameãü 
da Liberdade e da Democracia. o nome de José Plácido de Castro. o libertador do Acre . 
Plácido de Castro . 

Art. :;!o Esta lei entra em "igor na dJta de sua publicação. 

S~nad l) r edc:-:!l. em ,./ -} de junho de :::000 

/~.h;/f @~.(!{;7 
Sena~Ántonio Carl6s til~ães 

.' ftesidente 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGlSLA TIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BR.\SIL 
1988 

•••••••• - o •••• -o •• _ • • 0 - o. _. _____ ••• • • 0 ... _ .. _ .. , _ •. 0 .. . . ' .•• 0_ •• ' o •• __ •••• 0. _._ .. _. _. o, •• • ••••• _0'._ .. .. •.•. -o. - _. __ • .• • •••• ••• ••••• _ ••• _.0 .. 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CPJ>ÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

....... .. ........... ............ .... ... ... ...... ....... ....... ... ........ ... -............. . .. ....... ..... ..... . ..... . . . ...... . ......... .. ... . 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela oprr~ 
um só rumo de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação. stl a Casa 
revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo umco. Sendo o projeto emendado. voltará a Casa iniciadora. 
. .. ... .. ............ ......... . . .... .. . .... . .. ...... ... . .......... ....... . . .. . ............................ .... .. ... .. " ""' ........ .. . .. .. . . 

.. ............ . .... .. . . . ... ..... . . . ..... . ... ... ...... ..... ...... . . . .. . .. . ........... . ... .. .... . ...... . . . .. . ..................... . .... -. 

ld 'f ' - '_F P'_' ::;0' /' 2000 entl Icaçao ~ 

Autor SENADOR - Tião Viana (PT - AC ) 

Ementa 

Indexação 

Despacho 
Inicial 

Última Ação 

Inscreve o nome de Plácida de Costro no "Livro dos Heróis da 
P~trla" . 

INSCRIÇAO, NOME, LlDER, UVRO,--UVRCHJOSMERÓIS DA PÁ I RIA~ 
PANTEÃO, liBERDADE, DEMOCRACIA. 

SF COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE (Decisão Terminctiva ) 

Data: 12/ 06/2000 Local: (SF) SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Status: AGUARDANDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO (AGINR) 
Texto : Prazo para interposição de recurso: 13 a 19.06.2000. 
Encaminhado em 12/06/2000 para (SF) SSCLSF - SUBSEC. 
COORDENACÃO LEGISLAnVA DO SENADO 

• 

• 



• 

Tramitação PLS 00056/2000 

o 13/03/2ÓOO PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG 
Este processo contém 03 ( três) folhas numeradas e 
rubricadas. À SSCOM. . 

o 13/03/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENA RIO - ATA-PLEN 

. Leitura. À Comissão de Educação em dedsão terminativa onde 
poderá receber emendas por um período de cinco dias úteis, 
após sua publicação e distribuição em avulsos. Ao PLEG com 
destino à Comissão de Educação. 

o 14/03/2000 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Recebido nesta Comissão em 14 de março de 2000. 
Aguardando emendas. 

• 21/03/2000 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

• 22/03/2000 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
MATÉRIA COM A RELATORIA (RELATOR) 
Distribuído ao Senador Agnelo Alves para relatar. 

• 24/05/2000 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO (PRONTPAUT) 

Devolvido pelo relator, Senador Agnelo Alves , com relatório 
devidamente assinado, estando em condições de ser inclu ído 
em pauta . 

o 30/0S/2000 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
APROVADO PARECER NA COMISSÃO (APRVPAR) 
A Comissão , reunida no dia de hoje, aprova, por treze (1 3 ) 
votos favorave is, o presente projeto de autoria do Senador 
Tião Viana , re latado pelo ' Senador Agne lo Alves . Assina o 
parecer, como autor, o Senador Tião Viana. 

• 01 / 06 / 2000 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
À SSCLSF para as dev idas providências. 

• 0 1/06/ 2000 SUBSEC COORDENAÇÃO LEGISLAnVA DO 
SENADO - SSCLSF 
A6UARDANDO LEITURA PARECER (ES) (AGLPAR) 

Encaminhado ao Plenário para leitura do parecer da Comissão 
de Educação. 

• 09/06/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Leitura do Parece~ nO 602/2000-CE, Relator Senador Agnelo 
Alves, favorável. E lido o Of. nO 14/ 2000, do Presidente da CE, 
comunicando aprovação da matéria em reunião realizada no 
dia 30 de maio de 2000. Abertura do prazo de cinco dias úte is 
para interposição de recurso, por um décimo da compos i ç~o 
da Casa , pa ra que a matéria, sej a apreciada pelo Plenário. À 
SGM . 

• 12/06/ 2000 SECRé:TARlA GERAL DA MESA - SGM 
AGUARDANDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO (AGINR) 
Prazo para interposição de recurso: 13 a 19.06.2000. 

• 19/06/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do térm ino do 
prazo de apresentação de recurso. 

• 20/06/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

A Presidência comunica ao Plenário que esgotou o prazo 
. ' : ontem, sem que tenha sido interposto recurso no sentido da 

apreciação da matéria pelO Plenário. Tendo sido apreciado e 
aprovado terminativamente pela CE. À Câmara dos 
Deputados. À SSEXP. 

3 
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• 20/06/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
recebido neste orgão às 17: 00 hs. 

• 20/06/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
À SSCLSF. 

• 20/06/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Procedida a revisão do Texto Final (fls. 13). À SSEXP, 

• 20/06/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste órgão às 19:1Shs, À SSCLSF para revisão dos 
autógrafos. 

• 21/06/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 

Procedida a revisão dos Autógrafos ( fls, 14). À SSEXP, 
• 21/06/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 

Recebido neste órgão às 1lhOO, 

Oficio n
e 

fO I / (SF) Brasília. em ..!; de junho de :200v. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Ex.celência. a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados. nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado na 56. dc 2000. constame dos autógrafos em anexo. que "inscreve o 
nome de Plácido de Castro no 'livro dos Heróis da Pátria' ." 

Atenc iosameme. 

/ 
/ 
í '\. 
\.... ' t,. 

• 
I 

/ 

/ • 
I . ... -

: . ...-"''-~---

Senaàor .Carlos Patrocínio 
Primeiro-Sg~retirio, em exercicio 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan A!wiar 
Primeiro-Secrerário da Câmara dos Depurados 
vplíplsOO-056 

• 



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.364, DE 2000 

Nos termos do art. 119, "caput", ! e § 1°, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgaçâo na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto. a partir de 29 de 
agosto de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 05 de setembro de 2000 

I - RELATÓRIO 

.,--, 
/ , 

~V~-
Carla Rodrigues de Medeiros 

Secretária 

Vem do senado Federal, para revisão, o projeto de lei em epígrafe, que 

tem por finalidade inscrever no "LiVTO dos Heróis da Pátria", que se encontra no 

P.anteão da Liberdade e da Democracia.. o nome do Libertador do Acre, los~ 

Plácido de Castro. 

Aberto o prazo regimental, não foram recebidas emendas. 

E o relatório. 
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II - VOTO DA RELATORA 

Em brilhante parecer apresentado à Comissão de Educação, no Senado 

Federal o ilustre senador Freitas Neto sustentou que a manutenção do Acre 

dentro dos limites do território brasileiro se deve à luta empreendida por Plácido 

de Castro. E, depois de lembrar que "para registro perpétuo, são inscritos no 

Livro dos Heróis da Pátria os nomes de destacados personagens da história 

brasileira que tenham oferecido a vida à Pátria para a sua defesa ou construção, 

com atos de dedicação e heroísmo", assim se manifestou. 

nA biografia de José Plácido de Castro confere legitimidade à intenção 

da sua inscrição naquele memorial, onde já constam os nomes de Tiradentes, D. 

Pedro I, Zwnbi dos Palmares e Deodoro da Fonseca. Graças ao empenho pessoal 

e à bravura desse militar, o Brasil conservou suas fronteiras na região acreana, o 

que leva a entender a presente proposta como oportuna e meritória". 
Por estas e muitas outras razões, somos de opinião que não há por que 

a Comissão de Educação, Cultura e Desporto da Câmara dos Deputados divergir 

da posição assumida pelo Senado Federal com relação ao Projeto de Lei n 3.364, 

de 2000. Assim, nosso voto é pela aprovação. 

Sala da Comissão, em -2 5 de ~ ~~ de 2000. 

) ( ....... 

f 
! - . \ ' ) '-. . ) \. U·· ~ ,:, 

Deputada IARA BERNARDI 

Relatora 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reumao ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nQ 

";.364/2000. nos termos do parecer da Relatora Deputada Iara Bernardi. 
Estiveram presentes os Senhores Deputados ..pedro 

Wilson , Presidente; Gilmar Machado e Nelo Rodolfo Vice-Presidentes; Agnelo 
Queiroz, Áti la Lira, Bonifácio de Andrada, Celcita Pinheiro, Clovis Volpi, Eduardo 
Seabra, Flávio Arns, João Matos, Luis Barbosa, Nice Lobão, Nilson Pinto, Paulo 
Lima, Walfrido Mares Guia, Miriam Reid, Iara Bernardi e Gastão Vieira. 

Sala da Comissão, em 29 de novemf de 2000 

/ ' 
\, ''-\ ' . ! \ ' 

'v ~ '~~I 
--"~e""'p-:-;u"::ado ~edro Wilson 

Presi~ente I 



I - RELATÓRIO 

o presente projeto de lei, originário do Senado Federal , visa 

a inscrever o nome de Plácido de Castro no "Livro dos Heróis da Pátria", que se 

encontra no Panteão da Liberdade e da Democracia, em Brasília. 

A proposição vem a esta Casa Legislativa para fins de 

reVlsao, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, após ser aprovado na 

Casa de origem. 

No parecer de autoria do Senador Agnelo Alves, aprovado 

pela Comissão de Educação do Senado Federal, figuram as razões ensejadoras 

da pretendida homenagem. Transcrevem-se, por oportuno, os seguintes tópicos 

desse parecer: 

"Na justificação, o ato em comento relaciona os atos de bravura 
que pontuam a biografia de Plácido de Castro, gaúcho de 
nascimento, que lutou de maneira destemida em favor da 
preservação da fronteira brasileira, na região acreana. Por niío se 
conformar com a ascendência polítIca da BolivIa sobre o Acre e 
ao perceber a iruenção de usurpamento sugerida pela 
movimeruação internacional em relação ao látex - considerado 
então o ouro negro da Amaz6nia -, o militar liderou a organizaçao 
de forças especiais em defesa da fronteira acreana, no início deste 

- século. -

' . 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.364/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° • I, da Resolução n° 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 20/02101, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, em 07 de março de 2001. 

. bh,~~ 
SERGIO SAMPAIO CONTREIRÁS DE ALMEIDA 

Secretário 
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A justificação ressalta, ainda, que a manutenção do Acre dentro 
dos limites do território brasileiro se deve à luta empreendida por 
Plácido de Castro. " 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião 

realizada em 29 de novembro de 2000, aprovou, unanimemente, o projeto, nos 

termos do parecer da Relatora, Deputada Iara Bernardi. 

Findo o prazo regimental , não lhe foram apresentadas 

emendas nesta Comissão. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos tennos do art. 32, inciso UI , alínea a, do Regimento 

Interno, compete a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação o exame 

do projeto sob os aspectos de constitucionalide, juridicidade e técnica legislativa. 

À luz do ordenamento jurídico-constitucional, não 

vislumbramos qualquer empecilho à normal tramitação do projeto, haja vista que 

a matéria nele tratada se insere na competência legislativa da União e não há 

reserva de iniciativa, podendo, assim, qualquer membro do Congresso Nacional 

desencadear o processo legislativo (arts. 24, VII , 48, caput, e 61 , caput, da C.F.) . 

A técnica legislativa não merece reparos. 

Isto posto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de lei nO 3.364, de 2000. 

Sala da Comissão, em Z Z de N' !n/ZC-, de 2001 . 
\ 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunlao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei' n° 3.364-AlOO, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Nelson Pellegnno. 



Participaram da votação os Senhores Deputados: 

. Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar Serraglio, Vice­
Presidentes; Alceu Collares, Aldir Cabral, André Benassi, Bispo Rodrigues, 
Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira, Fernando 
Coruja, Geraldo Magela, lédio Rosa, Jaime Martins, José Antonio Almeida, 
José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh, 
Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson 
Marchezan, Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhaes, Sérgio Carvalho, 
Vicente Arruda, Átila Lins, Cleonâncio Fonseca, Domiciano Cabral, Dr. 
Benedito Dias, Freire Júnior, Jairo Carneiro, Léo Alcântara, Luis Barbosa, 
Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, Odílio Balbinotti, Osvaldo Reis, Ricardo 
Rique, Roberto Balestra e Wagner Rossi. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2001 

l Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente . 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasilia-DF 

(05:11 070/2002) 
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PS-GSE / 259/02 Brasília, O 7 de ma10 de 2002 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência , para os devidos 

fins, que o Projeto de Lei n O 3.364, de 2000 (nO 56/00 no Senado 

Federal) , o qual "Inscreve o nome de Plácido de Castro no ' Livro 

dos Heróis da Pátria'" , foi sancionado pelo Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, convertendo-se na Lei n O 10 . 440 , 

de 02 de maio de 2002 . 

Na oportunidade, enc...minho a essa Casa uma 

V1a dos autógrafos do referido projeto, bem como o texto da Lei 

em que o mesmo foi convertido. 

Atenciosamente, 

.-

I~ - ~/ 
Deputadp SÉ/ N~A~AN 

prime~/ o-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Aviso nº 355 - C. Civil. 

r::., . 
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Em 2 de maIO de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 3.364, de 

2000 (nº 56/00 no Senado Federal), que se converteu na Lei nºlO .440, de 2 de maio de 

2 O 02. 

• 
P RI ~EIRA-SFCRETARIA. 

E m .... D.3 ~~Ó ..... ............... "_./rf!2Q~ 
n1 r . 1, ~'J S"nho S"crctárlC)_ 

~er~1 ('1 ;" ::a, dovldas 
Pro'y ,o,:. ___ , 

IARA ALENCA R AIRES 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenc io samente, 

E ROPARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

I 

ARQUIVE-S 
0E1 , Q i O~ 

Deputado SEVERINO CA V ALCANTT 
PrimeiI;o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

- . ._-_ ... _~-

c 

• , 
> , 
\ 
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Mensagem nº 319 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Inscreve o nome de Plácido de Castro no "Livro dos 

Heróis da Pátria". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 

autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 1 O • 440, de 2 de m a i o de 2 O O 2 . 

Brasília, 2 de malO de 2002. 
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Lei: 

LEI ~ la . 440 ,DE 2 DE MAIO DE 2002. 

Inscreve o nome de Plácido de Castro no 
"Livro dos Heróis da Pátria". 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 º Será inscrito no "Livro dos Heróis da Pátria", que se encontra no Panteão da 
Liberdade e da Democracia, o nome de José Plácido de Castro, o Libertador do Acre, Plácido de 
Castro. 

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de maIO de 2002; 181 º da Independência e 114º da 
República . 



• 

Inscreve o nome de Plácido de Castro 
no " Livro dos Heróis da Pátria" . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 0 Será inscrito no "Livro dos Heróis da Pá-

tria", que se encontra no Panteão da Liberdade e da Democra­

C1a, no nome de José Plácido de Castro , o Libertador do Acre , 

Plácido de Castro. 

Art . 2 0 Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação . 

cÂMARA DOS DEPUTADOS , ~ a. de 2002 



r 

Aviso nº 35 5 - C. Civil. 

Em 2 de malO de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 3.364, de 

2000 (nº 56/00 no Senado Federal), que se converteu na Lei nºlO .44 O, de 2 de mai o de 

2002 . 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente, 

E ROPARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Deputado SEVERINO CA V ALCANn 
PrimeiJ;o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem rf- 319 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que ''Inscreve o nome de Plácido de Castro no "Livro dos 

Heróis da Pátria". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 

autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 10. 440, de 2 de mai o de 2 O O 2 . 

Brasília, 2 de malO de 2002. 
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Lei: 

LEI N-11 O .440 ,DE 2 DE MAIO DE 2002. 

Inscreve o nome de Plácido de Castro no 
"Livro dos Heróis da Pátria". 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 12 Será inscrito no "Livro dos Heróis da Pátria", que se encontra no Panteão da 
Liberdade e da Democracia, o nome de José Plácido de Castro, o Libertador do Acre, Plácido de 
Castro. 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de malO de 2002; 181 Q da Independência e 1142 da 
República. 
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Atos do Poder l egislativo 

LE I N' 10.440. DE 2 DE MAIO IIE 2002(*) 

In:-crc\e o nomt,.' de PláCido de Cas lro nu 
~ I.IVro dos HerÓIS da Pátn:J ". 

I) PR ES ID ENTE D A R E P Ú ULI CA 
Fa,'o :-.aocr quI,.' (l Con~rc:-so Nacional decrela C cu :-':ln· 

t..: HlIlO a seguinll' Lei : 

Art . , - Será In:-'Cfllo no ~ Livro dos I Ic ró 1:-' da Pátria". qut,.' 
"e cncn1l1ra no Panlc50 da Llherdade c da Democracia. o nOllle dt,.· 
Jmc PláCido d t.! Ca:-Iro. () Libertador do Acre , Placldo de Ca...;;lro 

~ Br;J." íha. 2 d t.! lIIalO de 100 2: I X! ~ d,1 ImJcpcndl":nc la l' 11-1 " 
_ RcpúhllC;1 

FEKNANDO HENRIQ UE CARDOSO 
I-rom / .\("0 U~1forf 

( ') RcpuhhGld., por Icr "aido com 'llcOrre~i.lo do numero no DOU tk 
3.5.1002. Se,'ao I. pagllla I 

Atos do Poder Executivo 

IlEC RETO N° 4.2 15. DE 3 DE M,\IO DE 2002 

Allcra o quanl ll:lll\ o dm. cargo" e m comis-

:-.[10 dn Grupo· Dlrl\·ão e A""e ... "or;l111 enlO 
Supcnore!'> . D,\S . remanejado ... na forma 

do ar!. r c do All l' '-O ao Decreto li ! 4 . 128, 
til" 11 lk Ic\ c rClfO de 2002. l' d:i OUl rü!>o 
providêncl:.t. ..... 

o PRES IBENT E D.-\ REPllB LI l'A . no ll"O dü' aln · 
blll ,'ÓC:- q ue lhe conterc o a rt . H-1, lflC \"O ... IV c VI. alínea Ma" . da 

Con.qilUl'·;\() ' 

U EC R E T A: 

Art P h Ci! al lCrdd(l o qU:lIlIII.lII\() do" c ar!!o" em co· 
ITII"JO do Gn.1pO- Dlrc\·:-Hl e A .... "c..,<.,orallll·nlo ~upcnorl·" . DA\. rl.' ­
mane lad() ... n:l torma do art 7~ l' do !\ll l'\{1 ao DenclO n~ 4. 12S. OI.' ! ~ 

de IcVerCln1 de 2002. 1lI;Jll\cndo- ~c alocado" :10 Mlm:-.I~n(l do:-. 1 r:lIh­

porte:-.. em earalcr Icm por'lflo. :lI~ 12 de :t ~O"IO de 2002. :-.cleccn lo" c 
nove cür~{J" 1.'111 C01ll1 ":IO e fllll\'õe" gr.ltJlil"ada:-. . :.1":-' 1111 diqribuído,, : 
um DAS /01.5: Irl::- DAS IO IA: dc.! DAS 10 1.2: :-elellla c CIIlCO 

DAS 10 1.1: Irê~ DAS 102.5 : dOI , DA S 102-1: c inco DAS 102.2 : 
qualro DAS 102 . 1: Cl' nh l c c mqucma e nm\.' I-G· I: cemo e oHem.! e 
uma FeI -2. e du.!cnla:- c "c",-cnla e .;;el:-' F(j · J 

P;lragraro UIlI l:O. 0" cargo, rCltl,lllc: ... ce nle" do "rI. r do 
Decrclo n ~ -1 .12B, dI.! 20U2. ~[IO rC~llIllldo .... 1 ~l'crt! lari<J dI,.' Ge~l::io. do 

~ 1 ini"lérin do Planep.11Ie lllO. Orçamcnlo e Ge ... I:\o. "endo t'o n"ldcrado" 

exonerado" 0" Iltulare" ne k" In\eslldo" 

A "t.XO I 

("()I)U :O t:'''PECl FlCA<:,\( ) 
PRI~SIDEl\CI ·\ !lA !<I· P\ iULlC,\ ---
(o.Ihlnell' d;l Pre'ldl'n, 1.1 d.I Rcpub lll"J 

.ox :!J.l! MI ~l Vi':! (J( . I~ !('Jr;l ~Il;l~n uc ( ' l'"l!Hl''' 11 .... ;11' n(IS Mvnlllp"" Ah .. __ 

Art . 3~ h ca rc \ogado o AnC:\ lI ao Decreto n" -1 . 1 ~H. de 11 

de k\ e rc lro de 2002. 

Br~l"il l .t. "' dc m:llo de 2{X)~ : I XI~ da Indepclllkncla (' 11-1 " 
da RCJHíhlica . 

FERNA~J)() HF.KRI()l ' l CA RDOSO 
Joli(/ Jll 'II/ul/H' dt' Aflm'ldo .\"OU\lJ 
GwlJU'rlllj ' (,01Tl1'.'i /Ju /\ 

Presidência da República 

CASA C IVIL 
SECRETAR IA DE ADMIN ISTRAÇÃO 

PORTA RI A N' 267. DE .1 1lI': ~ I A I O DE 2011 2 

o SEC RETA RIO DE A Il~ II ~ I STR;\~',\O 1),\ C,\, \ 
C IVIL DA PRESIO ~:~CI '\ UA R EP Ll BLI CA . fl(l lI " tI d,1 :lInbUlI...hl 
qUl" lhe conkrl' o IIKI "11 V do art 6 " tI.1 Pun~ln,1 n" ~5 . tk 03 dl' 
"c lel1lhro de 1001. do Chcle d .. (". ..... 1 CI\1I dJ Prl' ... ldenCI:l da R ~' 

puhllcl. e m conlorlll1dadc ('Olll n lIll"I "'O 11. do :lrt. 31) . tI:1 Le i n' 
10.166. dc 2-1 de lulho de "200 I. e Ic nd\l l'1ll \ 1:-.1: • • 1 nc:cc""' ldadc de "'l' 

adcqu ~lr :1 c1a~ :-. irI GJ,·JO orçamcntiina. l'OI11 o Oblell\O dI,.' pcrm111 r ;1 

rcallla\';10 de COIl\l:1l10 com o .)en I ~·t) Bra"delfO de ApOlIl ~I" MllTP 
e Pequena~ tmpfl.: ... a,, · SEBRAI:. no pro]l' ln "CJpJl' l\a ~':-I() dc GI.· ... · 
lore" LOGJI ... no" ~h11l1 0plU:- AI\o ~. n:"oh e . 

Art . I ~ Alterar. na torllla do" Ancxo:- I l' 11 dc"w Portan.1. 
a IlHx.tllu..ladc de apl1c.',·;-lo do orç'allle lllo do Gab ,neh.' d,1 Prc" ldêncl:I 
da RqlUb ll(' ü - Ull1d;ldl' Orç'ümc nl :ir ia 2()IOI . 

Art . 2 ~ l ~:-. Ia Portaria e ntr.1 e lll v igor nJ d~lI:t da :-. ua pu 
bl lcaçJo 

ARI ~ I XI OS CA RDOSO 

R t,OU<:ÁO 

t O'\H 

j IX:!J.l ( N I~I ,<,,~ I K~ j ( .!Q;lUI;lPU de {~ .. t'Hl·' i ..... ;1 1' nQ<, MUnll'!QIO" i\h.~",-_______ -'- '" -,-----_." 
, I ~(I OI _) 1 ~ I 

'''()J!W l_l~ 
.\ .~()O.OOO.IM I 

CO IH(;O 

. o'\~.w (M171 lq~ ( ~~ I~ 

IOX'=":-lIJ(1"I 1 \q~( .~ t:: 

, t-.... I'I-.l" IHe \ (,"\() 
['KI'S ID1 '(1\ 11 \ "11'1 BUl,\ 
( ,Jhmc\t" da i'n ..... aklh 1.1 d,1 " cpuhllC"J 

I ( Jp;lUf.I\.I" de ( " '''11>1\'' I ,,,,,.,,,, no .. \!tlll11 'i""" ,\I" . 
I! .lpJUfJ\;I.l de t.e .. III1.· .. 1 ' .... ,., .. n,'" \l un"-'j'"'' ,\ _,,_,, __ _ 

Me mo. Sb'CS N! 091 de 30.04.02 

._1· ... 1 1\1011 

10 1 \1 

rllr ~ 

(1I..!.~ 1 

" 01 \ _, _ 

W10 l.t'" 

'\I ti" 

\ 1'=0 r ~W I I' 

hor ~~ (. 
.\511O.IIO\l.IIH 

SEGURANÇA E AUTENTICIDADE 
A partir do di a 6 de maio de 2002, o acesso às inform açõcs ofi c iais no site da Imprensa Nac ion31 passa a tcr a 
segurança da Certificação Digital da Infra-Estrutura dc Chaves Públicas Bras ile ira: le P-Bras il. 
Ao acessar o site, você receberá um alerta de segurança, clique em "SII\1" e siga as instruções seguintes. 
Saiba mais em www.in. gov.br 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° ] 602-P/200 I - CCJR 
-y--,. , -i • 11 ". -i -j -j -i ....... r.. ...... " 

tlras1l1a, em 1 ~ de dezembro de LUU I 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 , 
do Regimento Interno, a apreciação por este Orgão Técnico, em 11 de 
dezembro do corrente, do Projeto de Lei n° 3.364-AJOO . 

Solicito a Vossa Exceiência autorizar a pubiicaçào do 
referido projeto e parecer a de oferecido. 

Â Suat.xceléncia o Senhor 
, 

Deputado AEC10 NEVES 

Cordialmente, 

./ -

Deputado INALDO LEIT ÀO 
Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E STA 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 
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